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AVISO DE PUBLTCAçÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o ad.75, § 30, da Lei no

í4.'t33, de 'lo de abril de 2021, toma público a necessidade da CONTRATAÇAÔ DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÁO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO O),
rNcLUrNDo srsrEMA DtGlrAL DE PRESENÇA, stsrEMA DtGrrAL DE vorAÇÁo, slTto
eterRôrutco DE Aporo Ao LEGrsLATrvo, coNTRoLE DE TEMpo DE uso DA
PALAVRA, CORTE AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO DE
MIcRoFoNES PELo PRESIDENTE DA SESSÂo, JUNTo A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, conforme projeto básico, em anexo. Os interessados poderão
apresentar proposta de preços, na forma regimental, no pÍazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicaçâo do presente aviso, que se encenará no dia 09 de março de
2023. As propostas poderão ser entrêgues, em original, no setor de cotaçôes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira, n2266, baino Centro, em
Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no
formato PDF, paÍa o seguinte endereço eletrônico:
compras. camaralimoeirodonorte@gmail. com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso

Limoeiro do Norte.Ce, 06 de março de 2023.

.,. Lr^
rlyson de Lima Me S

Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte
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2.

PROJETO BÁSICO

1. OO OBJETO: CONTRATAÇAÔ DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÂO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FI), INCLUINDO SISTEMA DIGITAL DE PRESENÇA,
SISTEMA DIGITAL DE VOTAÇÃO, SÍTIO ELETRÔNICO DE APOIO AO LEGISLATIVO,
CONTROLE DE TEMPO DE USO DA PALAVRA, CORTE AUTOMÁTICO DE
MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO PRESIDENTE DA
SESSÃO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

2. DA ESPECIFICACÃO DO OBJETO:
2.í. OOS SERVIÇOS: serviços de solução de Tecnologia da lnformaçáo (Il), incluindo
sistema digital de presença, sistema digital de votação, sitio eletrônico de apoio ao
legislativo, controle de tempo de uso da palavra, corte automático de microfones, e controle
autônomo de microfones pelo presidente da sessão, junto a Câmara Municipel de Limoeiro
do NoÍte, a saber:

.í. OAS UNIOADES AOTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECI DOS SE os

oBJETTVO GERAL DA SOLUçÃO
. Registrar, aÍmazenar e exibir a lista de presenÇa da sessáo legislaüva, em formato digital.
. Permitir a verificaÉo do quórum da sessáo legislativa.
. Possibilitiar a leitura da pauta do dia em formâto digital.
. Possibilitar a inscriÉo de uso da pelevra em formato digital.
. Possibilitar o controle de tempo de uso da palavre.
o Possibilitar corte automático e o controle autônomo de microfones pelo presidente da sêssáo.
. Possibilitar o voto dos parlamenteÍes de modo dighhl.
. Registrar, armazenar e exibir os resullados das votaçôes.
. Possibilitar a emissáo de relatórios pertinentes a sessâo legislativa: presênça, votaÉo, ordem

do dia.

CARACTERÍSTICAS GERÂIS
A SOLUçÁO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (Tl) deve agregar um completo conjunto de
recursos capazes permitir o controle dos equipamentos, suas funçÕ€s e apresentaÉo de resuttrados,
devendo ser disponibilizados de forma clara e direte etravês de procedimentos avançados de
pÍogramaçâo. Cada módulo ou funçâo deverá receber procedimentos operacionais que garantam o
máximo aproveitamento de suas finalidades distintas: registro de presenças dos paÍlamenteres,
veíficaçâo dê guórum da sêssáo l€gislativa, leitura de peuta do die, inscÍiçâo do uso da palavra,
controlê de tempo automático do uso da pelavre, corte automático ou controle autônomo de
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QTO. UNID.ITET/l DESCRTçÃO

01

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE TEMPO DE USO
DA PALAVRA, CONTROLE DE PRESENÇA DIGITAL, E SISTEMA DE
VOTAÇÃO DIGITAL. INCLUSOS APLICATIVOS PARÂ TERMINAIS DE
VOTAÇÁO - CONFORME ESPECIFICAçÔES ABAIXO INCLUINDO
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÁO DO SOFTWARE

í0 MÊS

02

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CORTE AUTOMATICO DE
MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO
PRESTOENTE OA SESSÃO, CONFORME ESPECTFTCAçÓES ABATXO,
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÁO DO SOFTWARE.

10 MÊS
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microÍones pelo presidente da sessáo, possibilitar o voto dos parlamentares em todos os tipos de
votaçâo previstos no Regimento da Câmara Municipal, o registro e armazenamento das votaçóes, e a
criaÉo e emissâo de relatórios.

PATNEL EL€TRôNtco APREGoADoR
O sofh,vare deverá permitir a visualizaçáo no painel eletrônico apregoedor da Câmara (quer seja este
composto de monitores de LED, Plesma ou LCD), os seguintes elementos:

NorEs Dos VEREADoRES, tDEl{TlFtcAçÂo DE pARTtDos E rEsA DTREToRÂ - o
softvvare deverá mostrar no painel eletrônico o nome, partido, bem crmo a composiçâo da
Mesa Diretora.
DATA E HORA - O software deverâ mostÍaÍ no painel eletrônico durentes as sess@s da
Câmara a data e hora no horário locel.
INOICADORES DE PRESENçA - O software deverá mostrar no painel eletrônico a
idêntificaÉo de presença de cada parlamentaÍ.
INOICADORES DE VOTOS - Nas voteções da Câmara Municipal, o soflvvâre deverá registrar
no painel eletrônico a indicaÉo que o parlamentar votou, e o tipo de voto registrado. Pare es
votaçóes secretas o soft\ are deverá indicar apenas o registro de voto, sem identificaÍ o tipo.
TOTALIZAOORES - O software deverá mostrar no painel eletrônico totalizadores do número
de parlementares da Câmara, bem como do número dê parlamentares presentes e ausentes
na sessáo. Nas votagóes, o software deverá mostrar totalizadores de votos por tipo.
CONTROLE DE USO DA PALAVRA - Durante o uso da palavra pêlos parlamentares, o
software deverá mostrar no painel eletónico o nome e a fioto do parlamentar com a palavra,
inclusive aparteantes, o expediente atual, e a cronometragem progressiva ou regressiva do
tempo do oradoÍ.
INDICADORES SONOROS - O soft^/are deverá indicar com um sinal sonoro o início de
votaÉo, a oconência de voto de minerva e o encerÍamento de votaçáo, assim crmo
indicâdor sonoro peÍâ o encêrremento do têmpo dos oredores e aparteantes.
APREGIAçÃo oe mafÉntl - Durante a aprecieÉo de matêrias, o software deveÉ mostrar
no painêl elelrônico a identificaçâo da matéria em apreciaÉo, seu preámbulo, seu autor, e o
quórum de aprovaçáo.
APLICATIVO ÓVEL OOS PARLATEiITARES - A soluçáo deverá disponibilizar aplicativo
móvel para que cada tablet pessoal dos parlamentares posse servir como terminal de
votaçáo, e possibilite realizer es seguintes atividades:
IDENTIFICAçÃO E REGISTRO DE PRESENçA - O aplicâtivo móvel deveÉ permitir que o
parlamentar realize sua idenüficaÉo âtravés de sua senha pessoal. Uma vez identificado, o
parlamentar deve visualizar seu nome e foto e ter sua presença confirmadã ne sêssâo, bêm
como teí aceôso àÊ dêmais funcbnalidades do aplicativo.
LEITURA DA ORDET DO DIA - O aplicaüvo móvel deverá permitir que o parlamentar reâlize
a lêitura da ordem do dia, com a idenüficaçáo das matérias, seus preâmbulos, seus autores, e
os quóruns de aprovaÉo.
INSCR]çÃO PARA USO DA PALAVRA - O aplicativo móvel deverá permitir que o
parlamentar realize a inscriÉo paÍa uso da palavra durante a sessáo.
REGISTRO DE VOTO - O aplicetivo móvel deveÉ permitir que o paÍlamentar registre seu
voto duranle as votaçóes da Câmara Municipal.
APLICATIVO nÓVel OO PRESIDENTE OA SESSÂO - A soluçáo deverá disponibilizar
eplicativo móvel para que o tablet pessoal do pÍesidente da sessáo possa sêrvir como
terminal de votação, e possibilite realizar as seguintes atividades:
IDENTIFICAçÃO E REGISTRO DE PRESENçA - O aplicativo móvel deveÉ permiür que o
presidente da sessáo realize sua identificaçáo aEavés de sua senha pessoal. Uma vez
identificado, o presidente de sêssâo deve visualizar seu nome e foto e ter sua presença
confirmada na sêssáo, bem como ter acesso às demais funcionalidad€s do eplicativo.
LEITURA DA ORDEm DO DIA - O aplicativo móvel deverá permitir que o presidênte da
sessâo realize a lêitura da ordem do dia, com a identificâÉo das matérias, seus preâmbulos,
seus eutores, e os quóruns de aprovaÉo.
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lNscRlçÃo PARA USO DA PALAVRA - O aplicativo móvel devêrá permitir que o presidente
da sêssâo realize a inscriçâo pare uso da pelavra durente a sessâo.
CONTROLE DE USO DA PALAVRA - O aplicativo móvel deveÉ permiür que o pÍesidente da
sessâo reelize o controle dê uso da palavra durante a sessáo, podendo visualizar os
paÍlamentares inscritos, acompanhar o tempo de cada orador através de cronômetro, e
realizar ecréscimo de tempo para os oradores.
corrnOle lutÔNOUO OE iiICROFONES - O aplicativo móvel deverá permitir integraÉo
com o sistema de sonorizaÉo da Câmara Municipal, para possibilitar que o presidênte da
sessáo realize o controle autônomo dos microfones dos parlamentâres e da tribuna durante a
sessáo, com a possibilidedê de ligar ou desligar os microfones de maneire individual, ou ligar
ou desligaÍ todos os microbnes gimultaneamente.

REGISTRO DE VOTO - O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessáo
registre seu voto durante as votações da Câmara Municipel que lhe compete votar.
PAINEL DE ACO PANHA EMTO DE VOTAçÂO - O aplicativo móvel deverá permitir que o
presidente da sessáo acompanhe o andamento de uma voteÉo através de painel que
apresente as informaçôes relevantes, como parlamentares que voteram, o tipo de voto,
exceto nes votaçóes secretas, totalizadores para os votos, a possibilidade de encenar a
votaçâo, e o resultado da votaÉo.
APLICATIVO mÓVeL pARA A TRIBUNA - A soluÉo deverá disponibilizar aplicâtivo móvel
peía que o tablet da tribuna da Câmara Municipal posse realizar a cronometragem
progressiva ou regressiva do tempo de oradores da tribuna.
SOFTWARE DE tONlTORAçÂo - n soluçáo deveÉ incluir software de monitoraçáo, que
deverá ter compatibilidade com o sistema operacional Windows, e permitir o monitoramento
pelo operador do software dos seguintes elementos:
NorEs oos VEREADoRES, roENTrFtcAçÂo oE pARTrDos, E Foros oFrctAts - o
software de monitoramento deverá permitir ao operador a ediçáo do nome, partido, e Íoto
oficial dos parlamentares que compõe a legisletura da Câmara Municipal para visualizaÉo no
painel eletrônico apregoador.

ONITORA ENTO DE PRESENçAS - O software de monitoramento deverá pêrmfir ao
operador sâlvar a lista de presença da sessáo, e bloquear o registro de presenças aÉs o
tempo previsto no regimento da Câmara Municipal. O presidente da sessâo poderâ solicitar
recomposiÉo de quórum a qualquer momento, através de comando ao operador, momento
em que o sofrrvare deverá zerar as presenças anteriormente Íegistradas.
UONITORATENTO DO CONTROLE DE USO OA PALÂVRA - O software de
monitoramento deveÉ permitir que o operador selecione o orador, e ajuste da
cronometragem (progressiva ou rêgressiva) de tempo do orador.
HONITORATENTO DE IGROFOilES - O soft are de monitoramênto deverá permitir
integraçáo com o sistema de sonorizaÉo de Câmara Municipal, para permitir que o opeíador
possa monitorar, e ligar ou desligar os microfones da sessâo.
rOilÍTORAIENTO DA ORDET DO DlÂ - O sofl\ are de monitoramento deverá permitir eo
operador cadastrar a ordem do dia para a sessáo, incluindo a matéria, o preâmbulo, o autoÍ,
o tipo de votaÉo, e o quórum de âprovaÉo.
UONITORATENTO DE APRECIAçAO DE UÂTERIÂ - O soflware de monitoramento deveÉ
permitir que o operador selecione a matéria a ser apreciada pela Casa LegÉlativa, com a
identiÍiceçêo da matériâ em apreciaçáo, seu preâmbulo, seu autor, e o quórum de eproveÉo.
PAINEL DE ACOT PANHATENTO DE VOTAçÃO - O sofhÍvare de monitoramento deverá
permitir que o operador sêlecione a matéria a ser votada e iniciar, encerrar, ou cânceler o
processo de voteção, bem como mostrar ao operador os totalizadores de votos poÍ tipo (Sim,
Nâo AbstenÉo) após uma votaçáo.
GERAçÃo E El,lssÃo oe neurÓRloS - O soft\íare de monitoramento deverá permitir a
geraÉo, emissâo, e gravaÉo de relatórios da sessáo teis como: relatório de presença ne
sêssáo, Íelatório de peuta da sessáo, relatório de votaçôes da sessáo, com registro de nomê
dos vereadores da Câmara, identificaÉo dos vereadores presentes, data, hora, nome da
matéria em votaÉo, tipo de votaçáo, voto de cada vereador, exceto em votaçôes secretas. O
software de monitoramento também devêrá permitir ao operador a exportaçáo dos relatóíos
gerados em formato nâo editável.
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síTlo ELETRÔNICO DE APOIO LEGISLATIVO - A solução deverá disponibilizar para uso
da Câmare Municipal sÍtio eletrônico de apolo que deveÉ ser integrado ao sofhlare de
voteçáo eletrônica, e deverá permiür o registro completo das sessôes legislativas, o cadasüo
de matérias legislativas tais como: requerimentos, pÍo,etos de lei, e outros instrumentos
legislativos, vinculados eo expediente e à ordem do dia. O sltio êletrônico de epoio deverá
ainda permitir a montâgem e impÍessáo de pautie de sessáo legislativa, bêm como a consulte
a banc, de dados de todas as matérias cadastradas. O acesso ao sÍtio eletrônico de apoio
deveÉ ser restrito a operadores autorizados pela Câmara Municipal, atrevés de fomecimento
de login e senha de acesso.
CONTROLE OE TICROFONES - A sduÉo deverá peÍmiür integraÉo com o sisteme de
sonorizaÉo da Câmara Municipal, paÍa possibilitar o cortê automático dos microfones da
tÍibuna e dos parlamentares ao fim do tempo de ceda orador, sêm pouízo do controle
eutônomo de microfones do presidente da sessáo via aplbativo móvel. A soluÉo tembém
deverá permitir que o operador do software de monitoraçáo possa monitorar, ligar ou dêsligar
os micíofones da sessão.
DA INSTALAçÁO - A soluçâo dêverá ser instaleda utilizando procedimentos avançados de
programaÉo, e ser disponibilizados de forma clara e direta. Cada módulo ou funÉo deverá
receber procedimentos operecioneis que gaEntam o máximo aproveitiemento de suas
finalidades distintas.
DA LtcENçA DE uso Do SoFTWARE oA soLuçÂo - A licença de uso de software,
incluindo sofrware de monitoraçâo, aplicativos móveis, soft\ rare de controle de microfones, e
demais módulos ou funÇÕes, teÉ validade de acordo com o @ntreto fiÍmedo entre as partes.

3. oo PRAzo oe vlcÊxcrA:
3.1. O contrato terá o prazo de vigência até 3í de dezembro de 2023, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos Glsos e formas previstos no art.
1íí, da Lei ne 14.133, de 10 de abril de2021.

4. DAS OOTAçÔeS OnçlmeXTÁRIAS:
4.1. As despesas resultantes doÊ contratos c,onêrão por conta das seguintes dotaçóês
orçamentárias e respec'tivos elementos de despesas:

5. OO REÀJUSTE DOS VALORES CONTRATAOOS:
5.1. Os preços somentê poderão ser reajustados após o perÍodo d6 12 (doze) mesês, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percêntual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou oúro
equivalente caso êstê venha a ser êxtinto ou substituído.

6. OAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
6.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todes as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ns 14.133, de 1o de abnl de 2O21;
6.2. Fiscâlizar ê acompanhâr a execuÉo do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
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7. DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelêcidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7 .2. Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Lícitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaçáo, conerão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizaí proÍissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se preiudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a açáo da fiscalizaÉo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisguer
documentos ou informaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e paraíiscais, FGTS, PlS, emolumêntos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Econômico por eventuais autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se transferê
à Secretaria de lnfraestrutura e D€senvolvimento Econômico;
7.10. Disponibilizar, a qualquer têmpo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáÍios relacionados com o objeto
do contrato;
7.1 Í. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na ConsolidaÉo
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
7.12. Guardar sigilo sobre todas as infoÍmaçóes obtidas em deconência do cumprimento
do contrato, abstendo.se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca das atividades, objeto deste Teímo de Referência, sem prévia
autorizaçáo do CONTRATANTE;
7.'!,3 Não transferir a outrem, no todo ou em partê, os serviços avençados, sem prévia e

expresse anuência do CONTRATANTE;

8. DAS SANçÔES ADTINISTRATTVAS:
8.1. Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia deÍesa,
a AdministraÉo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanÉes:
a) Advertência.
b) Multas de:
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b.1) í 0olo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresâ
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
da notificaÉo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia dê atraso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2olo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo cumprida do Contrato e
rêscisáo do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'exoÍficio" do(a)
CONTRATADO(A), m€dientê ÊubtreÉo e sêr êfêtuada €m qualquer fatura de crédito em
seu Íavor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notiÍicaÉo ou
interpelaçâo judiciâl ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito dê perticipar de licitaçâo ê impedimento da contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaÉo.

9. DAS EXIGÊNC|AS PARA HABILITAçÃO:
9.í. HABTLTTAçÃO .lUníOrCA:
9.1 .1 . Cedula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.í.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamênte
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
êmpresa individual, e no c:lso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratendo de sociedades civis, inscriçáo do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.í.3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartáo de lnscriçáo do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaçâo de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser fêita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no L751, de 02.10.2014;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Cêrtificâdo de Regulâridede de Situaçâo - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. OUALIFTCAçÃO TÉCNrcA
9.3.1. Pelo menos 01 (um) atêstado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de
direito público ou privado, quê comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste processo,
conforme especificações constantes do ilem 2.1.2.
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9.4. ouALtFtcAÇÃo ecotômrco-FTNANCETRA:
9.4.'1. Tratando-sê de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou jomal de grande
circulaçáo ou ópia aúenticada do Balanço Fiscal conespondente ao último exercício social
encenado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraçóes de Contas de Rêsultados. Os demais tipos sociêtários deverão
apresentar ópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando'se à
Comissáo o direilo de exigir a apresentaçáo do Livro Diário para veriÍicâçáo dos vâlores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simpliÍicada para os registros ê controleÊ das operaçôes
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Comolêmentar 12312006, estão dispensadas
da apresentaÉo de balanço, desde que apresentem a OEFIS - DeclaÍação de
lníormações Socioeconômices o Flscels;
9.4.2. Certidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXGÊNCIAS
9.5.1 . DeclaraÉo expressa, de que atende ao inciso V do aÍ1. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7s da ConstituiÉo Federal.

í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.'t . As propostas de preços deveráo, ainda, conter:
a) A Íazâo social, local da sede e o número de inscriçáo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicaçáo do prazo dê validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaÉo das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste procêsso;
10.2. Coneráo por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevaleceráo os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
10.4. As propostas deverâo ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VR. UNIT VR. TOTAL

01

LICENçA DE USO DÊ SOFTWARE OE
COT.TTROLE OE TEMPO DE USO DA PATÂVRA,
CONTROLE DE PRESENÇA DIGITAL, E SISTEMA
DE VOTAÇÃO DIGITAL - INCLUSOS
APLICATIVOS PARA TERMINAIS DE VOTAÇÃO -
CONFORME ESPECIFICAÇÔES ABAIXO
INCLUINOO SUPORTE TÊCNICO E
MANUTENÇÁo oo SOFTWARE

10 MÊS

02

LICENÇA OE USO DE SOFTWARE DE CORTE
AUToMÁTIco DE MICRoFoNES, E CONTROLE
AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO
PRESIOENTE DA SESSÂO, CONFORMÊ
ESPECTFTCAçÔES ABA|XO, |NCLUTNOO
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENçÃO OO
SOFTWARE.

10 MÊS

TOTAL GERAL
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10.5. As propostas deveráo ser entregues, em originâ|, no setor de cotaçô6 de preços da
Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 226ô, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitâlizadas,
no Íormato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
crmpras.c€rmaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte.ce, 06 de março de 2023

D R
Da de ma Mendes

Vereador Presidente da Câm ta
Municipal de Limoeiro do
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